DECRETO Nº 10368/2013



	Convoca a 10ª Conferência Municipal de Assistência Social.



Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município, 



D E C R E T A:


Art. 1º Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 09 de julho de 2013, no Clube dos Idosos Imaculada Conceição, localizado na Rua Mário de Barros, Município de Dois Vizinhos – PR, que terá início às 09hs00min e término as 17hs00min, tendo como Tema Central: “Gestão e Financiamento para a efetivação do SUAS” e os seguintes Eixos: 


· EIXO 01: O CONFINAMENTO OBRIGATÓRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;
· EIXO 02: GESTÃO DO SUAS: VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL,       PROCESSOS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO;
· EIXO 03: GESTÃO DO TRABALHO;
· EIXO 04: GESTÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS;
· EIXO 05: GESTÃO DOS BENEFÍCIOS NO SUAS;
· EIXO 06: REGIONALIZAÇÃO.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão Gestor Municipal de Assistência Social.








Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton                                                Jaime Bonatto
Prefeito                                                                      Presidente do Conselho Municipal de     
                                                                                   Assistência Social de Dois Vizinhos – PR.


Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Márcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

